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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO NÁUTICADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 181/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro, e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a A s s o c i a ç ã o
Náutica da Madeira, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Senhor
Eng. Luís Jardim, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
ao plano de actividades desportivas do Clube de acordo com a
proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-
-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 3.878,17  (três mil, oitocentos e setenta e oito
euros e dezassete cêntimos), para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula e
com os indicadores da época desportiva 2001/2002, nos seguintes
t e r m o s :

1 - Modalidades de Desenvolvimento Específico - Vela - 
- 3.878,17

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas em regime trimestral;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas pos-

sibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de formu-
lário próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
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tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

INSTITUTO DO DESPORTO

GRUPO DESPORTIVO DAAZINHAGA

H o m o l o g o

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 255/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro, e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Grupo
Desportivo da Azinhaga, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Sr.
Guilherme Jorge de Sousa, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
ao plano de actividades desportivas do Clube de acordo com a
proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-
-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 2.357,84  (dois mil, trezentos e cinquenta e sete

euros e oitenta e quatro cêntimos), para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula e
com os indicadores da época desportiva 2001/2002, nos seguintes
t e r m o s :

1 - Modalidades de Desenvolvimento Específico - 
- Ciclismo - 2.057,54

2 - Exames Médico Desportivos - 300,30

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o ;

5 - 70% do preço base dos exames Médico
D e s p o r t i v o s .

b) Disponibilizar as verbas em regime trimestral;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de formulá-
rio próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.
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Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO NÁUTICADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 139/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho

Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a A s s o c i a ç ã o
Náutica da Madeira designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Eng. Luís
Jardim, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
ao plano de actividades desportivas do Clube de acordo com a
proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-
-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 7.248,43  (sete mil duzentos e quarenta e oito
euros e quarenta e três cêntimos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

Exames Médico Desportivos- Indicadores 
da ED 2002/2003 1 . 4 0 0 , 0 0
Modalidades Desenvolvimento Específico- Indicadores 
da ED 2002/2003 5 . 8 4 8 , 4 3
Ve l a 5 . 8 4 8 , 4 3
TO TA L 7 . 2 4 8 , 4 3

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos relacionados com a
competição regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de equipamento.
b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas pos-

sibilidades e através das respectivas A s s o c i a ç õ e s
os recintos desportivos necessários ao desen-
volvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;
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- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

INSTITUTO DO DESPORTO

CLUBE DESPORTIVO ESCOLADO PORTO DACRUZ

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 158/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube Desportivo
Escola Porto da Cruz, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Dr.
Manuel Luís, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
ao plano de actividades desportivas do Clube de acordo com a
proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-
programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª 
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 6.106,85  (seis mil cento e seis euros e oitenta e
cinco cêntimos ) para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :

Exames Médico Desportivos- Indicadores da 
ED 2002/2003 1 . 6 8 0 , 0 0
Competição Desportiva Regional - Indicadores da 
ED 2002/2003 4 . 4 2 6 , 8 5
TO TA L 6 . 1 0 6 , 8 5

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;
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4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

INSTITUTO DO DESPORTO

CLUBE DE TÉNIS DE MESA- GEST LÍDER

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 185/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube de Ténis de
Mesa - Gest Líder, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pela Vice-Presidente da Direcção,
Maria de Fátima Marques Andrade Pedra, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
ao plano de actividades desportivas do Clube de acordo com a
proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-
programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 2.337,54  (dois mil trezentos e trinta e sete euros
e cinquenta e quatro cêntimos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:
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Exames Médico Desportivos- Indicadores da 
ED 2002/2003 2 8 0 , 0 0
Competição Desportiva Regional - Indicadores da 
ED 2002/2003 2 . 0 5 7 , 5 4
TO TA L 2 . 3 3 7 , 5 4

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

INSTITUTO DO DESPORTO

SHOTO CLUBE DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 206/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Shoto Clube da
Madeira designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Eng. Rocha da Silva,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
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ao plano de actividades desportivas do Clube de acordo com a
proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-
programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 3.229,50  (três mil duzentos e vinte e nove euros
e cinquenta cêntimos) para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :

Exames Médico Desportivos- Indicadores 
da ED 2002/2003 11 2 , 0 0
Competição Desportiva Regional - Indicadores da 
ED 2002/2003 3 . 11 7 , 5 0
TO TA L 3 . 2 2 9 , 5 0

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO HÍPICADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes
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C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 219/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Jaime Pereira de Lima Lucas, e a Associação Hípica da
Madeira, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Ricardo José
Rodrigues Paixão, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
ao plano de actividades desportivas do Clube de acordo com a
proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-
programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 4.863,30  (quatro mil oitocentos e sessenta e três
euros e trinta cêntimos) para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :

Competição Desportiva Regional - Indicadores da ED
2 0 0 2 / 2 0 0 3 4 . 8 6 3 , 3 0

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas pos-

sibilidades e através das respectivas A s s o c i a ç õ e s
os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:

a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho
apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas com-
participações financeiras, enquanto não forem repostas
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as quantias que nos termos do número anterior devam ser
r e s t i t u í d a s .

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

INSTITUTO DO DESPORTO

GRUPO DESPORTIVO DAAZINHAGA

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 241/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Grupo
Desportivo da Azinhaga, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Sr.
Guilherme Jorge de Sousa, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
ao plano de actividades desportivas do Clube de acordo com a
proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-
programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 2.057,54  (dois mil cinquenta e sete euros e
cinquenta e quatro cêntimos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

Modalidades Desenvolvimento Específico - Indicadores 
da ED 2002/2003 2 . 0 5 7 , 5 4
Ciclismo de Estrada 

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:

a) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.
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3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

INSTITUTO DO DESPORTO

CLUBE NAVALDE SÃO CIVENTE

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 3/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e o Clube Naval de São Vicente, N I P C
5 11167156, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, João Machado de
Oliveira, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 381,29
(trezentos e oitenta e um euros e vinte e nove cêntimos),
para prossecução do objecto referido na primeira
cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;
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b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Naval de São Vi c e n t e
representado pelo Presidente da Direcção, João Machado de
O l i v e i r a

INSTITUTO DO DESPORTO

CLUBE DE MONTANHADO FUNCHAL

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 4/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3
de Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e o Clube de Montanha do Funchal, N I P C
5 11058004, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Nuno Conceição Faria
Gonçalves, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
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actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 7.291,08  (sete
mil duzentos e noventa e um euros e oito cêntimos), para
prossecução do objecto referido na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.
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Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Montanha do Funchal
representado pelo Presidente da Direcção, Nuno Conceição Faria
G o n ç a l v e s

INSTITUTO DO DESPORTO

CLUBE DE FUTEBOLUNIÃO

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 5/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e o Clube de Futebol União, N I P C
5 11018916, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Roberto Ramos Olim
Marote, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 32.293,74
(trinta e dois mil duzentos e noventa e três euros e setenta
e quatro cêntimos), para prossecução do objecto referido
na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
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financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Futebol União representado
pelo Presidente da Direcção, Roberto Ramos Olim Marote

INSTITUTO DO DESPORTO

CLUBE DE TIRO CAÇAE PESCADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 8/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e o Clube de Tiro Caça e Pesca da
Madeira, N I P C 5 11028458, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Daniel
Rodrigues Barradas, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.
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Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 2.802,25  (dois
mil oitocentos e dois euros e vinte e cinco cêntimos),
para prossecução do objecto referido na primeira
cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Tiro Caça e Pesca da
Madeira representado pelo Presidente da Direcção, Daniel
Rodrigues Barradas
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INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE JET SKI E MOTONÁUTICADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 12/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Jet Ski e Motonáutica
da Madeira, N I P C 5 11175132, designado abreviadamente por
Associação, devidamente representada pelo Presidente da
Direcção, Miguel Pedro Rodrigues Simões Lacerda, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 750,00
(setecentos e cinquenta euros), para prossecução do
objecto referido na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .
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Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Jet Ski e Motonáutica
da Madeira representada pelo Presidente da Direcção, Miguel
Pedro Rodrigues Simões Lacerda

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE BRIDGE DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 14/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Bridge da Madeira,
N I P C 5 11160658, designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, Luís
Miguel Ribeiro Teixeira, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 14.754,38
(catorze mil, setecentos e cinquenta e quatro euros e
trinta e oito cêntimos), para prossecução do objecto
referido na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.



3 de Março de 2006 19II
Número 45

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração

superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Bridge da Madeira
representada pelo Presidente da Direcção, Luís Miguel Ribeiro
Te i x e i r a

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO REGIONALDE VELADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 16/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
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alínea g) do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3
de Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação Regional de Vela da
Madeira, N I P C 5 11075090, designado abreviadamente por
Associação, devidamente representada pelo Presidente da
Direcção, Fernando Jaime Trancoso Ascenção, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 53.374,00
(cinquenta e três mil trezentos e setenta e quatro euros),
para prossecução do objecto referido na primeira
cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:

a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à
programação financeira;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do
contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.
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Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, epresentado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação Regional de Vela da
Madeira representada pelo Presidente da Direcção, Fernando
Jaime Trancoso A s c e n ç ã o

INSTITUTO DO DESPORTO

SPORTING CLUBE SANTACRUZENSE

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 18/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos

Norberto Catanho José, e o Sporting Clube Santacruzense, N I P C
5 11030320, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, José Severiano Silva,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 6.619,80  (seis
mil, seiscentos e dezanove euros e oitenta cêntimos),
para prossecução do objecto referido na primeira
cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;
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2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Sporting Clube Santacruzense
representado pelo Presidente da Direcção, José Severiano Silva

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE PESCADESPORTIVA
DAREGIÃO AUTÓNOMADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 23/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Pesca Desportiva da
Região Autónoma da Madeira, N I P C 5 11072023, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, Carlos Jorge Gonçalves, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
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aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 57.873,48
(cinquenta e sete mil, oitocentos e setenta e três euros e
quarenta e oito cêntimos), para prossecução do objecto
referido na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição

desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.
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3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Pesca Desportiva da
Região Autónoma da Madeira representada pelo Presidente da
Direcção, Carlos Jorge Gonçalves

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE PATINAGEM DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 24/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Patinagem da Madeira,
N I P C 5 11032420, designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, Miguel
Nuno Abreu Rodrigues, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes

desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 551.892,41
(quinhentos e cinquenta e um mil, oitocentos e noventa e
dois euros e quarenta e um cêntimos), para prossecução
do objecto referido na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;
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c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Patinagem da Madeira
representada pelo Presidente da Direcção, Miguel Nuno A b r e u
R o d r i g u e s

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE MOTOCICLISMO DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 25/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Motociclismo da
Madeira, N I P C 5 11026501, designado abreviadamente por
Associação, devidamente representada pelo Presidente da
Direcção, Rui Alberto Zacarias, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .
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2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 15.136,79
(quinze mil, cento e trinta e seis euros e setenta e nove
cêntimos), para prossecução do objecto referido na
primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma

financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração super-
veniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução
se torne excessivamente onerosa para os outorgantes ou
manifestamente inadequada à realização do interesse
p ú b l i c o .

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir propor-
cionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.
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Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Motociclismo da
Madeira representada pelo Presidente da Direcção, Rui A l b e r t o
Z a c a r i a s

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE KARTING DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 26/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Karting da Madeira,
N I P C 5 11075189, designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, José
Flávio Ribeiro, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 13.469,40
(treze mil, quatrocentos e sessenta e nove euros e
quarenta cêntimos), para prossecução do objecto referido
na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.
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Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Karting da Madeira
representada pelo Presidente da Direcção, José Flávio Ribeiro

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOLDAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 31/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Basquetebol da
Madeira, N I P C 5 11027087, designado abreviadamente por
Associação, devidamente representada pelo Presidente da
Direcção, Jorge Duarte Ascensão Pontes, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 404.594,30
(quatrocentos e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro
euros e trinta cêntimos), para prossecução do objecto
referido na primeira cláusula. 
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2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Basquetebol da
Madeira representada pelo Presidente da Direcção, Jorge Duarte
Ascensão Pontes

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO ACADÉMICADAUNIVERSIDADE DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes
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C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 36/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da
alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º 1220/2000, de 3 de
Agosto, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação Académica da
Universidade da Madeira, N I P C 5 11054653, designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Marcos André Andrade Pestana,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados com
o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 32.577,03
(trinta e dois mil, quinhentos e setenta e sete euros e três
cêntimos), para prossecução do objecto referido na
primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento

privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.
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2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 03, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

Segundo Outorgante, Associação Académica da Universidade
da Madeira representado pelo Presidente da Direcção, Marcos
André Andrade Pestana

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOLDAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 45/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,

ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da alínea
g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução 592/2002, de 23 de
Maio, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Basquetebol da
Madeira, N I P C 5 11027087, designado abreviadamente por
Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Jorge Duarte Ascensão Pontes, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
à realização de eventos desportivos no âmbito da demografia
f e d e r a d a .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 24.100,00
(vinte e quatro mil e cem euros), para prossecução do
objecto referido na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :
- Minicesto - 11 . 1 0 0 , 0 0 
- Torneio Internacional do C A B - 13.000,00

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
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a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à
programação financeira;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do
contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização de

eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:

a) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 04, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

Segundo Outorgante, Associação de Basquetebol da Madeira
representada pelo Presidente da Direcção, Jorge Duarte A s c e n s ã o
P o n t e s

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO  DE BRIDGE DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 46/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da alínea
g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução 592/2002, de 23 de
Maio, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Bridge da Madeira,
N I P C 5 11160658, designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Luís
Miguel Ribeiro Teixeira, subordinado às seguintes cláusulas:



3 de Março de 2006 33II
Número 45

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
à realização de eventos desportivos no âmbito da demografia
f e d e r a d a .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 17.700,00
(dezassete mil e setecentos euros), para prossecução do
objecto referido na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :
- Open Internacional da Madeira - 17.700,00

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização

de eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
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repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 04, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

Segundo Outorgante, Associação de Bridge da Madeira
representada pelo Presidente da Direcção, Luís Miguel Ribeiro
Te i x e i r a

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE PATINAGEM DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 50/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da alínea
g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução 592/2002, de 23 de
Maio, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Patinagem da Madeira,
N I P C 5 11032420, designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Miguel
Nuno Abreu Rodrigues, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
à realização de eventos desportivos no âmbito da demografia
f e d e r a d a .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
realização de espectáculos desportivos de qualidade na

Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 4.600,00
(quatro mil e seiscentos euros), para prossecução do
objecto referido na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :
- Torneio Inter-Regiões Cidade Santa Cruz - 

- 4.600,00

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização

de eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;
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d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 04, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

Segundo Outorgante, Associação de Patinagem da Madeira
representada pelo Presidente da Direcção, Miguel Nuno A b r e u
R o d r i g u e s

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE MOTOCICLISMO DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 51/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da alínea
g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução 592/2002, de 23 de
Maio, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Motociclismo da
Madeira, N I P C 5 11026501, designado abreviadamente por
Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Rui Alberto Zacarias, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
à realização de eventos desportivos no âmbito da demografia
f e d e r a d a .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.
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2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 10.000,00  (dez
mil euros), para prossecução do objecto referido na
primeira cláusula, nos seguintes termos:
- F R E E S T Y L E - Campeonato Nacional - 

- 10.000,00

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização

de eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 04, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .
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Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Motociclismo da
Madeira representada pelo Presidente da Direcção, Rui A l b e r t o
Z a c a r i a s

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE PESCADESPORTIVA
DAREGIÃO AUTÓNOMADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 21 de Marçoo de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 52/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da alínea
g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução 592/2002, de 23 de
Maio, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Pesca Desportiva da
Região Autónoma da Madeira, N I P C 5 11072023, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Carlos Jorge Gonçalves, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
à realização de eventos desportivos no âmbito da demografia
f e d e r a d a .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 4.100,00
(quatro mil e cem euros), para prossecução do objecto
referido na primeira cláusula, nos seguintes termos:
- Madeira Pesca - 4.100,00

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização

de eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.
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Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 04, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

Segundo Outorgante, Associação de Pesca Desportiva da
Região Autónoma da Madeira representada pelo Presidente da
Direcção, Carlos Jorge Gonçalves

I N S T I T U TO DO DESPORTO 

ASSOCIAÇÃO REGIONALDE V E L AD AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 21 de Março de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O,Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 56/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da alínea
g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução 592/2002, de 23 de
Maio, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação Regional de Vela da
Madeira, N I P C 5 11075090, designado abreviadamente por
Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Fernando Jaime Trancoso Ascenção, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
à realização de eventos desportivos no âmbito da demografia
f e d e r a d a .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 8.500,00  (oito
mil e quinhentos euros), para prossecução do objecto
referido na primeira cláusula, nos seguintes termos:
- T R A N S A C T AG2 R - 8.500,00

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da



3 de Março de 2006 39II
Número 45

comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização de eventos no âmbito

da demografia federada;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 04, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

Segundo Outorgante, Associação Regional de Vela da
Madeira representada pelo Presidente da Direcção, Fernando
Jaime Trancoso A s c e n ç ã o

INSTITUTO DO DESPORTO

ASSOCIAÇÃO DE PARAPENTE DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 21 de Março de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 60/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho, da alínea
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g) do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução 592/2002, de 23 de
Maio, o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Norberto Catanho José, e a Associação de Parapente da Madeira,
N I P C 5 11230109, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Av e l i n o
da Silva, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
à realização de eventos desportivos no âmbito da demografia
f e d e r a d a .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 4.400,00
(quatro mil e quatrocentos euros), para prossecução do
objecto referido na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :
- I Meeting Parapente da Madeira - 4.400,00

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do
contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização

de eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a - g e r a l
e parecer do Conselho Fiscal;

b ) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.
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2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do projecto 04, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

Segundo Outorgante, Associação de Parapente da Madeira
representada pelo Presidente da Direcção, Avelino da Silva

INSTITUTO DO DESPORTO

CLUBE DE FUTEBOLUNIÃO

H o m o l o g o

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º  95 /2005

Considerando o forte impacte das provas desportivas de
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais,
nacionais e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Futebol União, por força da sua
participação no campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Basquetebol, constitui um veículo promocional da
Região Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Futebol União se situar numa região
insular e ultraperiférica,

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do art.
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da
Resolução n.º 1325/2005 de 12 de Setembro, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
o Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante
designado por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente
do Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube Futebol União, N I P C 5 11 0 1 8 9 1 6 ,
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Roberto Ramos Olim
Marote, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Portuguesa de Basquetebol, conforme
declaração de inscrição na prova, a qual fica anexa ao
presente contrato-programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional liga feminina de
basquetebol organizado pela Federação Portuguesa de
Basquetebol, na época 2005/2006, em representação da
Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação da
Região através do veículo promocional que o desporto
constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos livres
da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens de basquetebol participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Agosto de 2005 até 31 de Julho de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 174.579,26
(cento e setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e nove
euros, e vinte e seis cêntimos), para a representação da
Região Autónoma da Madeira no campeonato nacional
da liga feminina de basquetebol organizado pela
Federação Portuguesa de Basquetebol, referida na
primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 72.741,35  (setenta e

dois mil, setecentos e quarenta e um euros trinta
e cinco cêntimos); 

- ano económico de 2006: 101.837,91  (cento e
um mil, oitocentos e trinta e sete euros e noventa
e um cêntimos);
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3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada para
o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de
Basquetebol, na época 2005/2006;

- documentos comprovativos da situação
regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à
Região Autónoma da Madeira, bem
como da situação regularizada
relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b ) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar até 15 de Julho de 2006 certidão
comprovativa da participação no campeonato
o rganizado pela Federação Portuguesa de
Basquetebol, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

f) Apresentar um relatório de actividades, ate 15 de
Julho de 2006, onde conste a comparação dos
custos estimados e efectivamente realizados, os
documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

g) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública

desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

h) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do projecto
‘Madeira a Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Basquetebol;

i) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização dos objectivos e finalidades
específicas constantes da cláusula 2.ª.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
mesmo; nas demais situações, o incumprimento confere
ao I D R A M apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
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repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental na rubrica 04.02.01, do projecto 02, do
plano de investimentos do orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Futebol União representado
pelo Presidente da Direcção, Roberto Ramos Olim Marote

H o m o l o g o

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Alteração do contrato-programa n.º 95/2005, 
de 12 de Setembro

Considerando que através da Resolução n.º 1325/2005, de
08//09, foi aprovada a celebração de um contrato-programa entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, e o Clube Futebol União, para
comparticipação financeira no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação Portuguesa de
B a s q u e t e b o l .

Considerando que por lapso de elaboração, a programação
financeira estabelecida na cláusula 4.ª e a dotação orçamental
estabelecida na cláusula 9.ª estão incorrectas, terá de ser alterado
o contrato-programa.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do art.
5º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º 1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da
Resolução n.º 1879/2005 de 23 de Dezembro, o presente
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o
Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante
designado por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente
do Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube Futebol União, N I P C 5 11 0 1 8 9 1 6
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Roberto Ramos Olim
Marote, acordam a seguinte alteração ao contrato-programa
assinado em 12 de Setembro de 2005

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 74.820  (setenta
e quatro mil, oitocentos e vinte euros), para prossecução
do programa de desenvolvimento desportivo referido na
cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída
pelos seguintes anos:

- 2005 - 31.175  (trinta e um mil, cento e
setenta e cinco euros);
- 2006 - 43.645  (Quarenta e três mil, seiscen-
tos e quarenta e cinco euros).

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento orçamental no orçamento privativo do I D R A M.

Esta alteração ao contrato-programa é feita em dois
exemplares que são assinados e rubricados pelos outorg a n t e s .

Funchal, 23 de Dezembro.de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Futebol União representado
pelo Presidente da Direcção, Roberto Ramos Olim Marote

INSTITUTO DO DESPORTO

CLUBE DE FUTEBOLUNIÃO

H o m o l o g o

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 123/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
basquetebol e futebol nos órgãos de comunicação social regionais
e nacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube de Futebol União, por força da sua
participação nos campeonatos nacionais organizados pelas
Federações Portuguesas de Basquetebol e de Futebol, constitui
um veículo promocional da Região Autónoma da Madeira no
espaço nacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube de Futebol União se situar numa
região insular e ultraperiférica,

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do art.
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
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Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da resolução
n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º 1774/2005 de 07
de Dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Clube de Futebol União, N I P C 5 11018916 adiante
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado
pelo Presidente da Direcção, Roberto Ramos Olim Marote, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube nos
campeonatos nacionais organizados pelas Federações
Portuguesas de Basquetebol e de Futebol, conforme
declarações de inscrição nas provas, as quais ficam
anexas ao presente contrato-programa, dele fazendo
parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos campeonatos nacionais de basquetebol
masculino CNB2 e de futebol masculinos juniores,
o rganizados pelas Federações Portuguesas de
Basquetebol e de Futebol respectivamente, na época
2005/2006, em representação da Região Autónoma da
M a d e i r a .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação da
Região através do veículo promocional que o desporto
constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos livres
da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens das modalidades referidas participantes
na competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 37.410,00
(trinta e sete mil, quatrocentos e dez euros), para a
representação da Região Autónoma da Madeira nos
campeonatos nacionais de basquetebol masculino CNB2
e de futebol masculinos juniores, organizados pelas
Federações Portuguesas de Basquetebol e de Futebol,
referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 3.117,50  (três mil

cento e dezassete euros e cinquenta cêntimos):
- basquetebol masculino - 2.078,33  (dois mil,

setenta e oito euros e trinta e três cêntimos)
- futebol masculino juniores - 1.039,17  (mil e

trinta e nove euros e dezassete cêntimos)

- ano económico de 2006: 34.292,50  (trinta e
quatro mil duzentos e noventa e dois euros e
cinquenta cêntimos)

- basquetebol masculino - 22.861,67  (vinte e
dois mil, oitocentos e sessenta e um euros e
sessenta e sete cêntimos)

- futebol juniores - 11.430,83  (onze mil,
quatrocentos e trinta euros e oitenta e três
c ê n t i m o s )

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada para
o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidões comprovativas da

participação nos principais
campeonatos organizados pelas
Federações Portuguesas de
Basquetebol e de Futebol, na época
2 0 0 5 / 2 0 0 6 ;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b ) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
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e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15 de
Janeiro de 2007, onde conste a comparação dos
custos estimados e efectivamente realizados, os
documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do projecto
‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a prestação
de acções de promoção turística da Região
Autónoma da Madeira nos termos e condições a
definir pelo I D R A M, tento em atenção os
regulamentos definidos pelas Federações
Portuguesas de Basquetebol e de Futebol;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração superveni-
ente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se

torne excessivamente onerosa para os outorgantes ou
manifestamente inadequada à realização do interesse
p ú b l i c o .

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau de
incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Futebol União
representado pelo Presidente da Direcção, Roberto Ramos Olim
M a r o t e
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 13,87 (IVA incluído)


